
Prefeitura Municipal de Icém
ESL"DO DE SÃO PAULO

LEI N2 271, DE 25 DE ABRIL DE 1.964.-

"" ADispoe sobre limpesa de quintais e datas
do per1metr9 urbano da cidade e dá ou-
tras providencias.-
JoIo RIBEIR9 DA SILVEIRA, ~refeito Muni-
cipal de Icem, Estado de Sao Paulo,usan-
do das atribuições que lhe são conferi--
das por lei, etc.-
FAZ SABER que a CÂMARA MUNICIPAL decre--
tou e êle promulga a seguinte lei:-

Artigo 12 - Fica o P9der Executivo autorizado a inttmar os
proprietarios de terrenos dentro do perimetro -
urbano do MuniC1pio, a efetuar limpesa nos mes-
mos, mediante comunicação por si bu seus aux1--
liares, quando se fizerem necessárias, tal medi
da.-

/

.Artigo 22 - Em caso de não atendimento da intimação, a Pre-
feitura MunicipaJ. ~andará efetuar a limpesa, c.2
brando do proprietario a taxa do serviço prest~
dOI a seu critério, porém, nunca inferior ao
preço-dia de um diarista municipal, na propor--
çao ~o tempo gasto.-

§ l~ - Realizado o serviço que di8~õe o artigo 'ante---
rior, o diarista deverá ir a Lançadoria Munici-
paJ., comunicar o tempo dispendido, fazendo o
lançador o lançamento correspondente e, comuni-
cando o proprietário para o pagamenio da . taxa
devida.-

Não :pago os eI1}olumento~pelo proprietário, a 1m
portancia sera levada a conta de "DIvida Ativa"
no final do exerc1cio, acrescida da multa em vi
gor e,. subsequente tomadas as providências cab!
veis.-

Artigo 32 - Esta lei entrará em vigor na data de sua publi-
cação, revogadas as disposições em contrário.-
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